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10.1 - OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

10.1.1 Esta NR estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a 
implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir 
a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em 
instalações elétricas e serviços com eletricidade.

10.1.2 Esta NR se aplica às fases de geração, transmissão, distribuição e consumo, 
incluindo as etapas de projeto,construção, montagem, operação, manutenção das 
instalações elétricas e quaisquer trabalhos realizados nas suas proximidades, 
observando-se as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes 
e, na ausência ou omissão destas, as normas internacionais cabíveis.
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10.2 – MEDIDAS DE CONTROLE

10.2.1 Em todas as intervenções em instalações elétricas devem ser 
adotadas medidas preventivas de controle do risco elétrico e de outros 
riscos adicionais, mediante técnicas de análise de risco, de forma a 
garantir a segurança e a saúde no trabalho.

10.2.3 As empresas estão obrigadas a manter esquemas unifilares 
atualizados das instalações elétricas dos seus estabelecimentos com as 
especificações do sistema de aterramento e demais equipamentos e 
dispositivos de proteção.
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10.2 – MEDIDAS DE CONTROLE

10.2.5 As empresas que operam em instalações ou equipamentos 
integrantes do sistema elétrico de potência (SEP) devem constituir 
prontuário com o conteúdo do item 10.2.4 e acrescentar ao 
prontuário os documentos a seguir listados:

a) descrição dos procedimentos para emergências;

b) certificações dos equipamentos de proteção coletiva e 
individual;
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10.3 – SEGURANÇA EM PROJETOS

10.3.3 O projeto de instalações elétricas deve considerar o espaço seguro, 
quanto ao dimensionamento e a localização de seus componentes e as 
influências externas, quando da operação e da realização de serviços de 
construção e manutenção.

10.3.3.1 Os circuitos elétricos com finalidades diferentes, tais como: 
comunicação, sinalização, controle e tração elétrica devem ser identificados 
e instalados separadamente, salvo quando o desenvolvimento tecnológico 
permitir compartilhamento, respeitadas as definições de projetos.
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10.3 – SEGURANÇA EM PROJETOS

10.3.8 O projeto elétrico deve atender ao que dispõem as Normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho, as 
regulamentações  técnicas oficiais estabelecidas (...).

– NBR 5410/05 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão

4.1.2 A instalação elétrica deve ser construída de maneira a excluir 
qualquer risco de incêndio de materiais inflamáveis.
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10.4 – SEGURANÇA NA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO

10.4.3 Nos locais de trabalho só podem ser utilizados equipamentos, dispositivos 
e ferramentas elétricas compatíveis com a instalação elétrica existente, 
preservando-se as características de proteção, respeitadas as recomendações do 
fabricante e as influências externas.

10.4.3.1 Os equipamentos, dispositivos e ferramentas que possuam isolamento 
elétrico devem estar adequados às tensões envolvidas, e serem inspecionados e 
testados de acordo com as regulamentações existentes ou recomendações dos 
fabricantes.
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10.4 – SEGURANÇA NA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO

10.4.4.1 Os locais de serviços elétricos, compartimentos e invólucros 
de equipamentos e instalações elétricas são exclusivos para essa 
finalidade, sendo expressamente proibido utilizá-los para 
armazenamento ou guarda de quaisquer objetos.
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10.5 – SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DESENERGIZADAS

10.5.1 Somente serão consideradas desenergizadas as instalações 
elétricas liberadas para trabalho, mediante os procedimentos 
apropriados, obedecida a sequência abaixo:
a) seccionamento;
b) impedimento de reenergização;
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10.5 – SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DESENERGIZADAS

c) constatação da ausência de tensão;
d) instalação de aterramento temporário com equipotencialização dos 
condutores dos circuitos;
e) proteção dos elementos energizados existentes na zona controlada 
(Anexo I);
f) instalação da sinalização de impedimento de reenergização.
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10.6 – SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZADAS

10.6.1 As intervenções em instalações elétricas com tensão igual ou 
superior a 50 Volts em corrente alternada ou superior a 120 Volts em 
corrente contínua somente podem ser realizadas por trabalhadores que 
atendam ao que estabelece o item 10.8 desta Norma.

10.6.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior devem receber 
treinamento de segurança para trabalhos com instalações elétricas 
energizadas, com currículo mínimo, carga horária e demais 
determinações estabelecidas no Anexo II desta NR.
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10.6 – SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZADAS

10.6.1.2 As operações elementares como ligar e desligar circuitos 
elétricos, realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos 
elétricos em perfeito estado de conservação, adequados para 
operação, podem ser realizadas por qualquer pessoa não advertida. 
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10.7 – TRABALHOS ENVOLVENDO ALTA TENSÃO

10.7.1 Os trabalhadores que intervenham em instalações elétricas 
energizadas com alta tensão, que exerçam suas atividades dentro dos 
limites estabelecidos como zonas controladas e de risco, conforme Anexo 
I, devem atender ao disposto no item 10.8 desta NR.

10.7.2 Os trabalhadores de que trata o item 10.7.1 devem receber 
treinamento de segurança, específico em segurança no Sistema Elétrico 
de Potência (SEP) e em suas proximidades, com currículo mínimo, carga 
horária e demais determinações estabelecidas no Anexo II desta NR.
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10.7 – TRABALHOS ENVOLVENDO ALTA TENSÃO

10.7.4 Todo trabalho em instalações elétricas energizadas em AT, bem 
como aquelas que interajam com o SEP, somente pode ser realizado 
mediante ordem de serviço específica para data e local, assinada por 
superior responsável pela área.

10.7.6 Os serviços em instalações elétricas energizadas em AT somente 
podem ser realizados quando houver procedimentos específicos, 
detalhados e assinados por profissional autorizado.
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10.7 – TRABALHOS ENVOLVENDO ALTA TENSÃO

10.7.9 Todo trabalhador em instalações elétricas energizadas em AT, 
bem como aqueles envolvidos em atividades no SEP devem dispor de 
equipamento que permita a comunicação permanente com os demais 
membros da equipe ou com o centro de operação durante a realização 
do serviço.
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10.8 – HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

• Qualificado: curso específico na área elétrica reconhecido pelo 
Sistema Oficial de Ensino:

– Formação inicial: Eletricista
– Nível Médio: Eletrotécnico
– Nível Superior: Eng. Eletricista

• Profissional Legalmente Habilitado (PLH): profissional qualilficado 
com registro no conselho de classe.
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10.8 – HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

• Autorizado: com anuência formal da empresa.
• Capacitado: recebe capacitação e trabalha sob responsabilidade 

do PLH e autorizado.

10.8.3.1 A capacitação só terá validade para a empresa que o 
capacitou e nas condições estabelecidas pelo profissional 
habilitado e autorizado responsável pela capacitação.
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10.8 – HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

10.8.8.2 Deve ser realizado um treinamento de reciclagem bienal 
e sempre que ocorrer alguma das situações a seguir:
a) troca de função ou mudança de empresa;
b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período 
superior a três meses;
c) modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de 
métodos, processos e organização do trabalho.
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10.10 – SINALIZAÇÕES DE SEGURANÇA

10.10.1 Nas instalações e serviços em eletricidade deve ser adotada 
sinalização adequada de segurança, destinada à advertência e à 
identificação, obedecendo ao disposto na NR-26 – Sinalização de 
Segurança, de forma a atender, dentre outras, as situações a seguir:
a) identificação de circuitos elétricos;
b) travamentos e bloqueios de dispositivos e sistemas de manobra e 
comandos;
c) restrições e impedimentos de acesso; 
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10.10 – SINALIZAÇÕES DE SEGURANÇA

d) delimitações de áreas;
e) sinalização de áreas de circulação, de vias públicas, de veículos e 
de movimentação de cargas;
f) sinalização de impedimento de energização;
g) identificação de equipamento ou circuito impedido.
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Obrigado...

Pesquisem todos os conceitos...
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